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Ata de Reunião Ordinária nº 1/2021

[bookmark: _Hlk61444903]Aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Osvaldir Urnau, Luis da Silva e Gilmar Maier, membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, indicados conforme critério de proporcionalidade partidária na sessão plenária ordinária realizada em 30/08/21, o que foi formalizado na ata da referida sessão. ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE: Presidente: Gilmar Maier; Vice-Presidente: Luis da Silva. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Denúncia nº 1/21 – realizada de forma anônima via Ouvidoria Parlamentar e encaminhada pela Mesa Diretora desta Casa, para verificação se as afirmações feitas pelos vereadores Flavio e Edivan em seus pronunciamentos, na Tribuna, na sessão do dia 09/08/2021, estão de conformidade com a imunidade parlamentar ou configuram crime de racismo. O Presidente da Comissão designou como relator da proposição o Vereador Luis da Silva. Os membros do Conselho receberam cópia das orientações técnicas feitas pelo IGAM e DPM. Os integrantes do Conselho deliberaram que, em razão do afastamento legal da Procuradora Jurídica do Legislativo Municipal, e a possibilidade de ser contratado(a) substituto(a) nos próximos dias, a análise do conteúdo da denúncia ocorrerá na próxima reunião do Conselho, agendada para 22/09/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Especial.


Presidente: Gilmar Maier __________________________________

Vice-Presidente: Luis da Silva ____________________________

Membro: Osvaldir Urnau  _______________________________








image1.png
0




